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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Santa Cruz da Conceição 
, veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santa Cruz 
da Conceição poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
santacruzdaconceicao.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
santacruzdaconceicao
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Srefeitura *í.unicip a I S afltd Ctltz [a C onceição

Estado de São Paulo

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE,
Prefeito do Município de Santa Cruz da Conceição, fazendo
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Artigo lo -Constituir a equipe de Vigilância Sanitária do
Município de Santa Cruz da Conceição, com os servidores abaixo
relacionados, para a execução das ações de Vigilância Sanitária, nas
respectivas funções e cargos:

-Simone Knorre - CPF 042.750.168-74, Coord. Odontológico

-Rafael Nascimento Nogueira de Franca Santos - CPF 369.520.828-75,
Enfermeiro

-Pedro Figueiredo de Lima - CPF 409.815.118-99, Engenheiro

-Vitor Hugo Guilger Gonzaga - CPF 281.635.428-88, Veterinário

-Guilherme Nauann Zaghetti Andrade - CPF 460.580.0,{8-45, Auxiliar
Ad ministrativo

-Murilo Henrique Daniel - CPF 517.136.888-08, Agente de Controle de

En dem ias

-Victor Henrique Stivanin Sola
Controle de Endemias

CPF4L7.679.118-74, Agente de

C.N-a.!. 44. 7 5 1 - 7 2 t /No 1 -97
qya 't)aaíoí1,tí,auI Lcn *1oúõq77o -Íote/Jaa Q9) 3567.92A0 - @ç13.625.M3

PORTARIA N' 12. DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026

Dispõe^sobre a estrutura da equipe de serviços de
VIGILANCIA SANITARIA do município de Santa Cruz
da Conceição, e dá outras providências.

RESOLVE:

-Andrea Cristina Leite de França - CPF 074.073.3ó8-06, Chefe de
Fiscalização

ü
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Srefeitura h4.unicipafSanta Cruz [a Conceição

Estado de São Paulo

-Ana Claudia Lapolli de Oliveira - CPF 150.904.638-08, Fiscal de
Rendas

Artigo 2" - Nenhum agente sanitário poderá exercer as

atribuições de seu cargo sem exibir a credencial de identificação fiscal
devidamente autenticada pela autoridade competente.

Àrtigo 3o - A credencial de que trata o artigo anterior
deverá ser emitida, distribuiída e ter seu uso controlado sistematicamente
pela autoridade competente.

Artigo 4o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação revogando-se todas anteriores.

Santa Cruz da Conceição, l2 de fevereiro de 2026.

Registre-se e Publique-se.

CARLOS o DB ALBUQUERQUE
REFEITO MUNICIPAL

c.N.a.l 44.7 t 1.7 25 /W 1 -e7

Cad V.ftúíolXttecn4tLaizrlouído, ?7o -íone/Ía4 (19) 3567.9200 - GAfi.625.043
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAIRH N°83 de 11 de fevereiro de 2026.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de Santa Cruz
da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1° - CONCEDER, ao servidor, JOSÉ CRUZ
DOURADO, 05 (cinco) dias de férias regulamentares a partir de 16 de março de 2026 a 20 de março de
2026, referente ao período aquisitivo de 15 de outubro de 2024 a 14 de outubro de 2025.

Artigo 2° - As despesas com a execução desta portaria,
correrão por verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

ruz da Conceição, 11 de fevereiro de 2026 .

........,----'-'~HA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

blicada com afixação nos lugares de costume nesta Prefeitura, na data supra.

Gerson recido Delinardi
ar-Pessoal
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAIRD N° 84 de 11 de fevereiro de 2026.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de Santa Cruz
da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1° - CONCEDER, a servidora, APARECIDA
CONCEIÇÃO MARTINS, ]5 (quinze) dias de férias regulamentares a partir de 09 de março de 2026 a 23
de março de 2026, referente ao período aquisitivo de O1 de novembro de 2024 a 31 de outubro de 2025.

Artigo 2° - As despesas com a execução desta portaria,
correrão por verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

ruz da Conceição, 11 de fevereiro de 2026.

NHA DE ALBUQUERQUE

, / .
Íicada com afixação nos lugares de costume nesta Prefeitura, na data supra.

AA.''''''''''cidoDelinardi
r Pessoal
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIA/Rll N° 85 de 11 de fevereiro de 2026.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de Santa Cruz
da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo r -CONCEDER, a servidora, FABIANA
PAOOV AN DAMETTO, 10 (dez) dias de férias regulamentaresa partir de 03 de março de 2026 a 12 de
marçode 2026, referente ao período aquisitivode 16 de agosto de 2024 a 15 de agosto de 2025.

Artigo 2° - As despesas com a execuçãodesta portaria,
correrãopor verbas orçamentáriaspróprias, suplementadasse necessário.

Artigo 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação,revogando-seas disposiçõesem contrário.

z da Conceição, 11 de fevereirode 2026.

NHA DE ALBUQUERQUE
unicipal

Registradae '. fi N nos lugares de costumenesta Prefeitura, na data supra.Iicada com a ixaçao
/

~Iu ....cido Delinardi
Pessoal
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAIRB N° 86 de 11 de fevereiro de 2026.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE,
Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:_

Portaria/RHn?44/2026, onde se lê: Artigo 1° - Fica RETIFICADO o emprego constante na

Leia-se:
AGENTE DE CONTROLE DE VETORES

AGENTE DE CONTROLE DE ENDEMIAS

da PortariaiRH n° 44/2026. Artigo r-Permanecem inalterados todos os demais termos

publicação, revogadas as disposições em contrário. Artigo 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua

DE ALBUQUERQUE

d t nesta Prefeitura, na data supra.Registrada e Publicada com afixação nos lugares ecos ume

Gerson Aparecido Delinardi
Sup. Setor Pessoal
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIA/RB N°87 de 12 de fevereiro de 2026.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de Santa Cruz
da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo I" - CONCEDER, ao servidor, CASSIO
ALEXANDRE KAUFFMANN, 06 (seis) dias de férias regulamentares a partir de 29 de março de 2026 a
03 de abril de 2026, referente ao período aquisitivo de 17 de outubro de 2024 a 16 de outubro de 2025.

Artigo 2° - As despesas com a execução desta portaria,
correrão por verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

z da Conceição, 12 de fevereiro de 2026.

u:z...~,,~NHA DE ALBUQUERQUE

Registrada tficada com afixação nos lugares de costume nesta Prefeitura, na data supra.

1/ : .
J ,It r
r ti:

Gerson A!par~cidoDelinardi
/- '

spor Pessoal
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